
hfr
:r"^-.FJ

tübHnÊffis
-jiffi#ãià.À,*.

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO

LEI MUNICIPAL N" 2.145,
Autoda: Ver. Eyaldemberg Viana Çhayes

DE 16 DE MAIO DE2O22.

Denomina a via pública que indica.

O PREFEITO NIUNICIPAL DE TABIJLEIRO DO NORTE,

Faço saber que a Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte
aprovou e eu sanciono e proinuigo a presenie Lei:

Art. lo - Fica tlenorrinada rle Rt.lA GEft.ARD(} CHÂVES DE
MENESES, afiéria urbana localizada no Bairo José Mendes Sobrinho. no sentido
Oeste/Leste iniciando na Rua ProÍ'essora Francisca Arsênio Maia Malveira e

finalizando na CE 358, que liga Tabuleiro a Limociro. paraleia à Rua Ariana cl.e

Freitas Maia.

Art. 2' - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PAI-ÁCIO 'TAMARINDO PRLFEIT'O RAIMUNDO
RODRIGLTES CHAVES, em 1ó de maio de 2022.
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